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REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL - Ação de obrigação
de fazer - Concurso público - Curso de
formação de soldados da Polícia Militar -
Prova  de  aptidão  física  –  Candidato
reprovado na tarefa de flexão de braço -
Alegada enfermidade – Motivo de força
maior – Pedido de novo teste – Ausência
de previsão edilícia – Impossibilidade –
Princípio  da  isonomia  e  da
impessoalidade  -  Precedentes  dos
tribunais superiores - Provimento

-  Permitir  a  efetivação  de  exame  de
aptidão  física  em  momento  distinto
àquele  em  que  foram  submetidos  os
demais  candidatos,  por  circunstância
pessoais,  ainda  que  fundada  em lesão
física, importa em violação aos princípios
da Administração Pública, tais como o da
impessoalidade,  da  legalidade  e  da
eficiência. 

-  O  edital  do  concurso  vincula  a
Administração Pública a cumprir o que ali
se  encontra  determinado,  sendo
temerário  excepcionar  os  cronogramas
em  virtude  de  situações  pontuais  dos
candidatos.  Possibilitar  a  realização  de



novo  teste  físico  diante  dessas
condições,  iria  de  encontro  à  própria
lógica e sistemática do concurso público,
que,  muitas  vezes,  diz  respeito  a
milhares de candidatos, de forma que a
reabertura  de  prazos  em  virtude  de
alegados  problemas  de  saúde,
inviabilizaria  o  cumprimento  do
cronograma  do  certame,  ferindo  os
princípios administrativos.

-O ordenamento jurídico não contempla
a possibilidade de remarcação de exame
físico  em  concurso  público,
especialmente  quando  o  edital  não
trouxe  previsão  expressa  sobre  a
possibilidade de remarcação de teste em
caso  de  lesão  superveniente  de
candidato

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos.

ACORDA  a Segunda Câmara Cível do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão  ordinária,  dar  provimento
unânime aos recursos, nos termos do voto do relator, 

Relatório

Trata-se  de  Reexame  Necessária  e
Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba, em face da sentença de
fls.  237/240,  que  julgou  procedente  o  pedido  formulado  na  inicial  para
declarar a nulidade do ato administrativo que eliminou o autor do certame,
consolidando a participação do promovente nas etapas subsequentes do
concurso e a repetição do exame físico.

Irresignado, o recorrente alega, em sede
de preliminar, vício formal da sentença pelo julgamento  extra petita, uma
vez que o pedido entabulado na inicial cinge-se em garantir a realização de
novo exame físico por parte do autor e em que pese a sentença de mérito
ter  julgado  procedente  o  pedido,  julgou-o  para  tão  somente  declarar  a
nulidade do ato administrativo que eliminou o autor do certante.

Sem contrarrazões, conforme certidão de
fls. 254v.



Instada a se pronunciar, a Procuradoria
de  Justiça  opinou  pela  manutenção  da  decisão  atacada  com  o
desprovimento do recurso, fls. 260/263.

É o Relatório. 

Decido.

O  caso  dos  autos  trata  de  ação  de
obrigação  de  fazer  em que  o  apelado  busca  a  nulidade  do  exame  de
aptidão física realizado no concurso da Polícia Militar da Paraíba, para o
cargo de Soldado, em que fora reprovado, devendo-lhe ser concedida nova
oportunidade para realização dos exames e prosseguir na realização das
demais etapas.

Atribui à reprovação ao fato de ter sido
acometido  por  enfermidade  que  o  afastou,  inclusive,  das  atividades
laborativas.

Da  análise  do  presente  caderno
processual, entendo que não é possível a determinação de realização de
novo teste de aptidão física, pois violaria frontalmente o Edital regulador.

Dos  autos  vê-se  que  o  apelante  foi
reprovado  no  exame  de  aptidão  física,  (suspensão  na  barra  fixa)  que
encontra-se previsto no Edital nº.003/2007/CFSd/BM, subitem 8.3.3.2.

Além disso, não há no edital permissão
para repetição de provas ou exames,  seja qual  for  o motivo alegado,  o
direito alegado pelo recorrente, de realizar novamente o exame de aptidão
física, não é plausível. 

Transcrevo  o  Informativo  n.  706  da
Suprema Corte de Justiça nesse sentido:

INFORMATIVO N. 706
TÍTULO
Concurso  público  e  segunda  chamada  em  teste  de
aptidão física – 1 
PROCESSO ADI REPERCUSSÃO GERAL-4734
ARTIGO
Os candidatos em concurso público não têm direito à
prova de segunda chamada nos testes de aptidão física
em razão  de  circunstâncias  pessoais,  ainda  que  de
caráter fisiológico ou de força maior, salvo contrária
disposição  editalícia.  Com base  nessa  orientação,  o
Plenário,  por  maioria,  negou  provimento  a  recurso
extraordinário. No caso, o recorrido não se submetera
ao teste de aptidão física na data designada pelo edital
do  concurso,  pois  se  encontraria  temporariamente
incapacitado  em  virtude  de  doença  -  epicondilite
gotosa  no  cotovelo  esquerdo  -  comprovada  por



atestado  médico.  O  tribunal  de  origem,  com
fundamento no princípio da isonomia, afastara norma,
também  prevista  em  edital,  que  regulamentaria
aplicação de prova de capacidade física em processo
seletivo instituído pela Academia Nacional de Polícia
[“os  casos  de  alterações  orgânicas  (estados
menstruais,  indisposições,  cãibras,  contusões,  etc.)
que  impossibilitem o  candidato  de  submeter-se  aos
testes  ou  diminuam  sua  capacidade  física  e/ou
orgânica  não  serão  aceitos  para  fins  de  tratamento
diferenciado por parte da Administração”]. 

A propósito,  colhe-se da Jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
SOLDADO  DA  POLÍCIA  MILITAR.
INCAPACIDADE  TEMPORÁRIA.  REALIZAÇÃO
DE  NOVO  TESTE  DE  APTIDÃO  FÍSICA.
IMPOSSIBILIDADE.  1.  A  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento
de  que  os  princípios  constitucionais  da
impessoalidade e da isonomia impedem o afastamento
de regra editalícia no sentido da desconsideração de
alteração  fisiológica  temporária  que  impossibilite  a
realização  de  testes  físicos  ou  limite  a  capacidade
física dos candidatos. Assim, não há falar em segunda
chamada para o candidato que realizou o teste sob tal
condição  e  foi  considerado  inapto.  2.  Recurso
ordinário desprovido.

(STJ  -  RMS:  33735  BA  2011/0031281-0,  Relator:
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  Data  de
Julgamento: 27/09/2011, T1 - PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 03/10/2011)

Destaco  recente  precedente  deste
Tribunal de Justiça na mesma linha de entendimento:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  MEDIDA  CAUTELAR
CONCURSO  PÚBLICO  -  EXAME  FÍSICO  -
SEGUNDA  CHAMADA  PARA  O  TESTE  DE
APTIDÃO  FÍSICA  -  LIMINAR  INDEFERIDA  -
EXTINÇÃO DA CAUTELAR POR AUSÊNCIA DE
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  PRINCIPAL
-IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA ANULADA -
TEORIA  DA  CAUSA  MADURA  -  APLICAÇÃO
DO ART.  515,  §  3º  DO CPC -  CANDIDATO A
CONCURSO  PÚBLICO  NÃO  TEM  DIREITO  A
SEGUNDA  CHAMADA  PARA  TESTE  DE
APTIDÃO  FÍSICA  -  VEDAÇÃO  EDITALÍCIA  -
CAUTELAR  INDEFERIDA  -  SEGUIMENTO
NEGADO. 
-  Não  há  que  se  falar  em  ajuizamento  da  ação
principal, no prazo de 30 dias, se não teve início o
prazo decadencial para propositura da ação principal,



qual  seja:  a  efetivação  da  medida  eventualmente
concedida.  Sendo  assim,  a  anulação  da  sentença  é
medida que se impõe.
- Os candidatos em concurso público não têm direito
à  prova de segunda chamada nos testes  de aptidão
física em razão de circunstâncias pessoais, ainda que
de  caráter  fisiológico  ou  de  força  maior,  salvo
contrária  disposição  editalícia.  Com  base  nessa
orientação,  o  Plenário,  por  maioria,  negou
provimento a recurso extraordinário. RE 179500/RS,
DJU de 15.10.99; AI 825545 AgR/PE, DJe 6.5.2011
e RE 584444/DF, DJe de 26.3.2010). RE 630733/DF,
rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  15.5.2013.  (RE-630733)
Vistos  e  etc.,  -  DECISÃO:  Isto  posto,  anulo  a
sentença de fls. 80/81, que extinguiu o processo, e,
no mérito, NEGO SEGUIMENTO AO APELO, por
considerar ilegal a realização de novo exame físico,
por  afronta  a  previsão  editalícia,  que  na  seara  do
concurso  público  faz  lei  entre  as  partes.
(APELAÇÃOn.004651448.2011.815.2001.ORIGEM
: 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital.. RELATOR:
Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  em substituição  ao
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. Diário de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  (DJPB)  de  17  de
setembro de 2014, p. 09)

O exame para aptidão física é previsto
legalmente,  possui  caráter  eliminatório,  impossibilitando,  dessa  forma,  a
participação das demais etapas do concurso.

Portanto,  pelos  motivos  exposto,  a
reforma da sentença vergastada se impõem. 

Ante  o  exposto,  dá-se  provimento  à
apelação e ao reexame necessário para reformar a sentença combatida.

Outrossim,  considerando ter  o  apelante
logrado êxito na pretensão de reforma da sentença, é de se inverter o ônus
da  sucumbência,  atribuindo  tal  encargo  à  parte  vencida  no  recurso,
devendo pagar custas e honorários advocatícios, ficando, todavia, desde já
suspensa a sua exigibilidade, na forma do art. 12 da Lei nº. 1.060/50. 

É como voto

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Miguel Britto de Lira
Filho , juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho e O Exmo Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.



Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça Convocada.

Sala das Sessões da Segunda Câmara
Especializada Cível  do Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  João
Pessoa, 13 de outubro de 2015. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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